
 
 

 
 

Ao conhecimento dos Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de 

Linhares. 

 

 

A Vereadora que firma o presente, vem pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica 

Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o seguinte:  

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

GABINETE DA VEREADORA THEREZINHA VERGNA 

 

 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ LINHARENSE, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Art. 1° Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADÃ LINHARENSE” a personalidade: SILVANA 

PAULA SOEIRO DE CASTRO PERINI. 

 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua aprovação.  

 

Plenário “Joaquim Calmon”, da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, 

aos 16 (dezesseis) dias do mês de junho, do ano de 2023 (dois mil e vinte e três).  

 

____________________________________ 

THEREZINHA VERGNA VIEIRA 

Vereadora (REDE) 
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JUSTIFICATIVA 

 

Formada em Direito, se dedica à função pública desde 2007. Trabalhou por 

doze anos no Poder Judiciário e há seis anos ingressou nos quadros da Policia Civil, na 

função de Delegada de Polícia.  

Há três anos aceitou o desafio de assumir duas delegacias de Linhares-ES e 

contribuir na redução do feminicídio no Município. Delegada das delegacias 

especializadas na defesa das mulheres, crianças e adolescentes e idosos, vem 

contribuindo juntamente com os munícipes e cidadãos linharenses na busca de uma 

sociedade livre da violência e orientada não só na legalidade, mas também com 

equidade jurídica dentro de suas atribuições funcionais. 

Ama a cidade de Linhares e mesmo com pouco tempo na cidade já se considera 

linharense de coração. Acredita na potencialidade dessa cidade, na bondade e no 

trabalho do povo Linhares.  

Para à Delegada Linhares tem o pôr do sol mais lindo! 
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Santo, aos 16 (dezesseis) dias do mês de junho, do ano de 2023 (dois mil e vinte e três).  

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370030003200320033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370030003200320033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370030003200320033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3200370030003200320033003A005000

Assinado eletrônicamente por Therezinha Vergna Vieira em 16/06/2023 16:45 

Checksum: 95148EEDEA720FADB0FEA7D18CE4FEEFAB5215DA4C5E8011B260092C957FA142




